
 
 
 
 
 
 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

PORTARIA Nº 413, de 05 de junho de 2024 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso das suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº 

072.4262.2024.0022168- 23,  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º AUTORIZAR O AFASTAMENTO, com amparo no art. 40 da Lei 

6.677/94, da docente IRACEMA OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 72.277043, lotada no 

Departamento de História – DH, campus universitário de Vitória da Conquista, para o exercício 

do cargo de dirigente sindical, na condição de Presidente da Associação dos Docentes da 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – ADUSB, no período de 19/07/2024 a 12/05/2025.  

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 19/07/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


